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Investimento 
de irmão

Bem que tentei fugir do tema, mas ele 
se impôs. O áudio da conversa do sena-
dor Flávio Bolsonaro e o banqueiro Da-
niel Vorcaro, publicado pelo site Inter-
cept, virou o assunto mais comentado 
com os taxistas, os clientes da fila do su-
permercado e do quiosque de churras-
quinho. Na referida mensagem, o se-
nador pede, com a intimidade de quem 
chama o banqueiro de “irmão”, a baga-
tela de R$ 123 milhões para financiar o 

filme Dark horse, sobre o ex-presidente 
Jair Bolsonaro. Segundo o Intercept, cer-
ca de R$ 61 milhões foram pagos.

Não existe nenhuma lei que proíba um 
produtor de pedir dinheiro a um banquei-
ro para a produção de um filme. No en-
tanto, as circunstâncias levantam indaga-
ções. “Irmão, estou e estarei sempre con-
tigo sempre, não tem meia conversa en-
tre a gente. Só preciso que me dê uma luz! 
Abs!”, escreveu o senador ao dono do ban-
co Master, em mensagem pelo zap em 16 
de novembro de 2025.

No dia seguinte, Vorcaro foi preso 
quando tentava fugir do país, sob a acu-
sação de comandar uma fraude com tí-
tulos podres que produziu um rombo 

de quase 50 bilhões ao Fundo Garanti-
dor de Crédito.

O senador sempre negou qualquer re-
lação com Vorcaro. Talvez tenha se excedi-
do na liberdade de expressão. Na manhã de 
quarta-feira, ao ser abordado por uma re-
pórter do Intercept sobre o financiamento 
ao filme, ele replicou: “De onde você tirou 
essa informação? É mentira”.

Horas depois da divulgação da ma-
téria, com o áudio, comprovantes e do-
cumentos, o senador mudou a versão e 
admitiu que cobrava o pagamento de 
patrocínio para financiar o filme. Duas 
notas divulgadas pelas produtoras do fil-
me, uma da Goup Entertainement e ou-
tra pelo deputado federal Mario Frias 

levantaram mais dúvidas. Ambas ne-
garam que tivessem usado dinheiro de 
Daniel Vorcaro e do Banco Master para 
fazer o filme.

Se não usaram a grana no filme, on-
de estão os R$ 61 milhões doados pe-
lo generoso banqueiro? Em entrevista à 
Globonews, o senador alegou que trata-
-se de um contrato confidencial, cujos 
termos não podem ser divulgados. Ale-
gou é uma relação lícita de investimen-
to privado e não um patrocínio suspeito 
da Lei Rouanet.

Bem, o dinheiro de Vorcaro não é tão 
privado assim. Oito fundos previden-
ciários estaduais e municipais investi-
ram em papéis do Banco Master. Sem 

mencionar a rapinagem de 12 bilhões de 
prejuízo causado ao BRB, um banco pú-
blico. Como se vê, cada esclarecimento 
dos personagens envolvidos nessa trama 
suscita mais dúvidas, questões e pistas 
de investigação.

Não nos precipitemos. Abstenhamo-nos 
de ilações, inferências, conjecturas e pré-
-julgamentos. No mundo encantado das 
redes sociais, vale tudo e sempre é pos-
sível encontrar pessoas crédulas e im-
buídas de autoengano para acreditar na 
fantasia mais inverossímil. Mas com a 
Polícia Federal mentir pode não ser um 
bom negócio. Deixemos que a PF eluci-
de os fatos com evidências, testemunhas, 
provas e documentos.

 »Entrevista | MARLON REIS | EX-JUIZ

“Mudanças na Lei da Ficha Limpa estão 
na contramão do que a sociedade espera”

A Lei da Ficha Limpa nasceu 
de uma mobilização popular 
histórica. Como o senhor avalia 
as mudanças promovidas pela 
Lei Complementar nº 219/2025?

Eu avalio essas mudanças como 
extremamente negativas e na con-
tramão daquilo que espera a so-
ciedade brasileira. Definitivamen-
te, não foi para isso que o Congres-
so Nacional foi eleito. A Lei da Ficha 
Limpa nasceu de uma das maiores 
mobilizações populares da histó-
ria democrática do país, justamen-
te para elevar o padrão ético da po-
lítica brasileira. Qualquer alteração 
que reduza a efetividade desse sis-
tema de proteção à moralidade elei-
toral representa um afastamento da 
vontade popular que construiu es-
sa conquista.

Houve um enfraquecimento da 
Lei da Ficha Limpa? Por quê?

Houve, sim, um enfraquecimen-
to da Lei da Ficha Limpa, embora ela 
não tenha sido destruída em sua es-
sência. O problema é que houve um 
abrandamento relevante de diversos 
prazos de inelegibilidade e também 
mudanças na forma de contagem 
desses prazos. Isso reduz concreta-
mente a força de uma legislação que 
desempenhou um papel histórico 

no combate à corrupção e na pro-
teção da probidade administrativa. 
A lei continua existindo, mas menos 
rigorosa e menos eficiente do que a 
sociedade brasileira desejava.

A ação apresentada pela 
Rede Sustentabilidade no STF 
questiona a constitucionalidade 
da lei. Quais são os principais 
fundamentos jurídicos 
dessa contestação?

Os principais fundamentos ju-
rídicos da ação são a violação ao 
princípio da vedação de retrocesso 
e a afronta ao princípio constitu-
cional da moralidade administrati-
va. Além disso, estamos aplicando 
precedentes do próprio Supremo 
Tribunal Federal que rejeitam nor-
mas que promovam proteção defi-
ciente a direitos e valores constitu-
cionais relevantes. No caso da Lei da 
Ficha Limpa, existe um dever cons-
titucional de proteção da integrida-
de das eleições brasileiras. Quan-
do o Estado reduz de forma injus-
tificada os mecanismos de defesa 
da moralidade eleitoral, ele incorre 
justamente nessa vedação à prote-
ção insuficiente.

Um dos argumentos é 
a existência de vício no 

processo legislativo. O que 
teria ocorrido de irregular na 
tramitação da proposta?

O vício legislativo é bastante evi-
dente. Um dos dispositivos passou 
a prever uma redução de prazos de 
inelegibilidade de forma diferente 
daquela que havia sido definida pe-
la Câmara dos Deputados. Isso, por 
si só, já é suficiente para caracterizar 
o desrespeito ao devido processo le-
gislativo. Havendo alteração subs-
tancial, como efetivamente ocorreu 
nesse caso, o projeto de lei deveria 
obrigatoriamente ter retornado à 
Câmara para reapreciação.

Na sua avaliação, a 
nova lei viola princípios 
constitucionais ligados à 
moralidade administrativa 
e à probidade pública?

Não há dúvida de que essa nova 

lei viola princípios constitucionais 
ligados à moralidade administrati-
va e à probidade pública. E existe 
um exemplo que considero cabal. 
Ao promover a redução da inele-
gibilidade para determinados cri-
mes contra o patrimônio privado, 
o Congresso acabou beneficiando 
também os praticantes de latrocí-
nio. Isso ocorre porque, tecnica-
mente, o latrocínio é classificado 
como crime contra o patrimônio, 
e não como crime contra a vida. 
Ou seja, a nova legislação termi-
nou produzindo um efeito gravís-
simo: reduzir a restrição eleitoral 
aplicável a pessoas condenadas 
por um dos delitos mais violentos 
previstos no ordenamento jurídi-
co brasileiro. Isso demonstra co-
mo a alteração legislativa produ-
ziu um rebaixamento incompatí-
vel com os valores constitucionais 

de moralidade e probidade admi-
nistrativa.

Há risco de insegurança 
jurídica para as eleições de 
2026 caso o STF não julgue 
a ação rapidamente?

Sim. Esperamos que esse julga-
mento seja concluído o quanto an-
tes, embora defendamos que ele 
ocorra no plenário físico do STF, 
dada a enorme relevância institu-
cional e democrática do tema. De 
toda forma, a definição dessa con-
trovérsia antes das eleições de 2026 
é fundamental para garantir segu-
rança jurídica ao processo eleitoral. 
O pior cenário para a democracia é 
permitir que uma eleição nacional 
ocorra sob dúvidas relevantes sobre 
as regras de inelegibilidade que efe-
tivamente estarão em vigor.

Qual é a expectativa em 
relação ao posicionamento 
do STF nesse caso?

Eu espero que o STF acolha, na 
sua integralidade, aquilo que está 
sendo pedido na nossa Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade. Esta-
mos diante de uma discussão que 
transcende interesses partidários 
ou eleitorais imediatos. O que es-
tá em debate é o próprio nível de 
proteção constitucional da mora-
lidade pública e da integridade das 
eleições brasileiras. A Constituição 
de 1988 conferiu ao STF o papel de 
guardião desses valores fundamen-
tais, e é isso que esperamos ver afir-
mado nesse julgamento.

Como o senhor avalia a posição 
da Procuradoria-Geral da 
República neste caso?

Lamentavelmente, embora a 
Procuradoria-Geral da República 
tenha opinado pela inconstitucio-
nalidade de diversos dispositivos 
da nova lei, entendemos que o pa-
recer não foi suficiente para refletir 
aquilo que a sociedade brasileira es-
pera desse julgamento. Tenho enor-
me respeito institucional pela PGR, 
mas, neste caso específico, consi-
dero que sua atuação foi tímida. Is-
so ocorreu inclusive nas pondera-
ções sobre o papel constitucional 
das iniciativas populares de proje-
to de lei, tratadas no parecer quase 
como se fossem apenas mais uma 
manifestação legislativa ordinária, 
quando, na verdade, representam 
uma manifestação direta da sobe-
rania popular.

Alguns críticos afirmam que 
a Lei da Ficha Limpa produziu 
excessos, perseguições 
políticas e penas “perpétuas”. 
Como o senhor responde 
a esse argumento?

Essas críticas partem, em gran-
de medida, de setores diretamente 

atingidos pelas importantes dire-
trizes estabelecidas pela Lei da Fi-
cha Limpa no ordenamento jurídi-
co brasileiro. Não existem críticas 
verdadeiramente desinteressadas à 
lei. A Lei da Ficha Limpa não criou 
penas perpétuas, nem suprimiu ga-
rantias constitucionais. Ela apenas 
estabeleceu critérios mais rigoro-
sos de proteção da moralidade ad-
ministrativa e da confiança pública 
nas eleições. Trata-se de uma esco-
lha constitucionalmente legítima e 
respaldada pela própria sociedade 
brasileira por meio de uma mobili-
zação popular histórica.

O senhor vê risco de 
aumento da descrença da 
população na política?

Eu espero sinceramente que is-
so não aconteça. Particularmente, 
não me deixo levar pela descren-
ça na política. A política continua 
sendo um espaço absolutamente 
essencial da vida democrática e do 
qual todos nós dependemos. Por is-
so, exorto as pessoas a permanece-
rem ativas, mobilizadas e compro-
metidas com a luta pelo fortaleci-
mento da democracia e das insti-
tuições responsáveis pela proteção 
da ética pública e da probidade ad-
ministrativa.

A Lei da Ficha Limpa 
já barrou milhares de 
candidaturas. O senhor teme 
que haja um retrocesso?

Sem dúvida existe esse risco. Ca-
so a nova legislação seja mantida in-
tegralmente, estará aberto o cami-
nho para a participação eleitoral de 
pessoas que, à luz daquilo que foi 
pretendido pela grande mobiliza-
ção popular que originou a Lei da 
Ficha Limpa, não deveriam obter 
registro de candidatura. A preocu-
pação central é justamente impe-
dir que haja um rebaixamento dos 
padrões éticos que a sociedade bra-
sileira conquistou com enorme es-
forço institucional e democrático.

Caso o STF mantenha 
integralmente a nova lei, quais 
serão os próximos caminhos 
possíveis para os movimentos de 
defesa da Ficha Limpa?

Caso o Supremo mantenha in-
tegralmente a nova lei, isso não nos 
deterá. Esgotaremos todos os meios 
processuais cabíveis dentro do pró-
prio STF e permaneceremos ativos, 
como sociedade civil organizada, 
por meio do Movimento de Com-
bate à Corrupção Eleitoral e de ou-
tras entidades comprometidas com 
a defesa da democracia. Continua-
remos trabalhando para aprimorar 
e robustecer os mecanismos de vi-
gilância, controle e cobrança da éti-
ca pública e da probidade nas ad-
ministrações públicas brasileiras.

 Arquivo pessoal

 » ANA MARIA CAMPOS
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Crônica da Cidade

Caso a nova legislação seja mantida integralmente, 
estará aberto o caminho para a participação 

eleitoral de pessoas que, à luz daquilo que foi 
pretendido pela grande mobilização popular 

que originou a Lei da Ficha Limpa, não 
deveriam obter registro de candidatura”

Ao Correio, criador da legislação 
criticou a redução nos prazos de 
inelegibilidade e afirmou que as 

alterações feitas pelo Congresso Nacional 
violam princípios constitucionais

 » Campo da Esperança
Adonai Costa Faria, 59 anos
Carmen Lúcia Ribeiro de Miranda, 73 anos
Creuza Portuguez da Cunha, 74 anos
Elke Kelsey de Amaral Moreira, 55 anos
Geni de Siqueira, 93 anos
Gilberto Bailão, 84 anos
Guilherme Rodrigues Brandão, 27 anos

Hermenegildo Fernandes Gonçalves,  
89 anos
João Pereira de Souza, 61 anos
Jorge Nunes da Rocha, 76 anos
José Andrade Sobrinho, 94 anos
José Carlos Biagi da Silva, 63 anos
Madalena Maria da Silva Martins, 86 anos
Maria Helena da Rocha, 64 anos
Moacyr Lemos Machado, 90 anos
Paulo Rocha, 70 anos
Raimundo dos Santos Mendes, 77 anos

Ronaldo Pereira Casali, 83 anos
Ruiter dos Reis Rosa, 93 anos
Shirley Horn Pureza, 88 anos
Wiliam Wagner da Silva, 49 anos

 » Taguatinga
Antônio Marco Ribeiro, 53 anos
Darci de Sousa Lima, 69 anos
Edmar Ludovico Machado, 49 anos
Gael Barbosa Lopes, menos de 1 ano
Geraldo José de Sousa, 76 anos

Geraldo Romeu da Silva, 84 anos
Ilda Barbosa Guimarães, 78 anos
Juaci Gomes Martins, 60 anos
Maria Hildanias de Matos Paulino, 73 anos
Tayane dos Anjos Costa, 32 anos

 » Gama
Luce Cardoso Carvalho, 37 anos
Maria Antônia Nogueira, 86 anos

 » Planaltina
Maria Marques Ferreira Galdino, 75 anos

Valcilane Moreira da Silva, 50 anos

 » Sobradinho
Francisca Carlos de Souza, 94 anos
José Bezerra da Silva Filho, 75 anos
Lúcia Ângela do Rego, 66 anos
Ronaldo Araújo de Albuquerque, 67 anos

 » Jardim Metropolitano
Clemência Maria dos Anjos, 83 anos 
(cremação)
Maria da Cruz Rêgo, 97 anos (cremação)

Obituário

Sepultamentos em 15 de maio de 2026

C
riador da Lei da Ficha Lim-
pa e uma das principais vo-
zes históricas no combate à 
corrupção eleitoral no país, 

o ex-juiz Marlon Reis afirma que as 
mudanças aprovadas pelo Congres-
so Nacional com a promulgação da 
Lei Complementar nº 219/2025 re-
presentam um “enfraquecimento” 
da legislação construída a partir 
de uma das maiores mobilizações 
populares da história democráti-
ca brasileira. 

Em 2009, uma mobilização po-
pular, com apoio da Confederação 
Nacional dos Bispos do Brasil (CN-
BB,) obteve 1,3 milhão de assinatu-
ras ao projeto que tirava da dispu-
ta eleitoral políticos envolvidos em 
corrupção, tornando-os inelegíveis. 

Quase 17 anos depois, o país dis-
cute se as penas foram severas além 
da conta. Alguns políticos estão fo-
ra das disputas muito mais tempo 
do que previsto em lei porque os re-
cursos judiciais tornam o processo 

mais lento, muitas vezes, por culpa 
dos próprios advogados.

Em entrevista ao Correio, Mar-
lon critica a redução dos prazos de 
inelegibilidade, aponta possíveis ví-
cios no processo legislativo e susten-
ta que as alterações violam princí-
pios constitucionais ligados à mo-
ralidade administrativa e à probi-
dade pública. Reis também defen-
de que o Supremo Tribunal Federal 
(STF) julgue rapidamente, sem in-
terrupção, a ação que questiona a 
nova lei para evitar insegurança ju-
rídica nas eleições de 2026.

Na próxima sexta-feira, o STF co-
meça a julgar em plenário virtual 
uma ação que questiona a constitu-
cionalidade da Lei Complementar nº 
219/2025. Se não houver paralisação, 
a decisão sairá uma semana depois, 
em 29 de maio, e poderá afetar ou 
confirmar candidaturas como a do 
ex-governador José Roberto Arruda 
(PSD) e do ex-presidente da Câma-
ra dos Deputados Eduardo Cunha.


